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Captação líquida dos fundos despenca 
139,5% em 2022 ante 2021, diz Anbima

A indústria de fundos regis-

trou resgate líquido de R$ 162,9 

bilhões em 2022, queda de 

139,5% ante o saldo positivo de 

R$ 412,5 bilhões em 2021, con-

forme dados divulgados ontem, 

5, pela Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados Finan-

ceiro e de Capitais (Anbima). O 

patrimônio líquido do setor che-

gou a R$ 7,4 trilhões em 2022, 

o que representa alta de 7,1% na 

comparação com o ano anterior 

(R$ 6,9 trilhões). A classe com 

maior saída de recursos foi a 

de multimercados, com resgate 

líquido de R$ 87,6 bilhões em 

2022, seguidos de fundos de 

ações (resgate líquido R$ 70,4 

bilhões) e renda fixa (resga-

te líquido de R$ 48,9 bilhões). 

No lado positivo, os fundos de 

investimento em direitos credi-

tórios (FIDCs) tiveram capta-

ção líquida de R$ 12,6 bilhões 

em 2022, acompanhados pelos 

fundos de índice (ETFs, na si-

gla em inglês), que terminaram 

o ano com o saldo de R$ 366,3 

milhões.

Produção industrial tem 
queda de 0,1% em novembro

A produção da indústria bra-
sileira caiu 0,1% em novembro 
de 2022, na comparação com 
outubro. A queda veio depois de 
uma alta de 0,3% em outubro. 
O dado, da Pesquisa Mensal 
Industrial, foi divulgado ontem 
(5), no Rio de Janeiro, pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

A produção também apre-
sentou resultados negativos na 
média móvel trimestral (-0,2%), 
no acumulado de janeiro a no-
vembro (-0,6%) e no acumulado 
de 12 meses (-1%).

Na comparação com novem-
bro de 2021, no entanto, houve 
alta de 0,9%.

Na passagem de outubro 
para novembro, 11 das 26 ati-
vidades industriais pesquisadas 
tiveram queda. Os principais 

resultados negativos vieram 
dos setores de indústrias extra-
tivas (-1,5%), equipamentos de 
informática, produtos eletrôni-
cos e ópticos (-6,5%), produtos 
têxteis (-5,4%), confecção de 
artigos do vestuário e acessó-
rios (-3,8%), produtos de metal 
(-1,5%) e produtos de minerais 
não metálicos (-1,2%).

Alta - Ao mesmo tempo, 
15 atividades tiveram alta na 
produção, com destaque para 
produtos alimentícios (3,2%), 
veículos automotores, reboques 
e carrocerias (4,4%), bebidas 
(10,3%) e coque, produtos deri-
vados do petróleo e biocombus-
tíveis (2,8%).

Das quatro grandes catego-
rias econômicas da indústria, 
apenas uma teve queda na pas-
sagem de outubro para novem-

bro: os bens de consumo durá-
veis (-0,4%). Os bens de consu-
mo semi e não duráveis tiveram 
crescimento de 0,6%.

Também apresentaram alta 
os bens de capital, isto é, as má-
quinas e equipamentos usados 
no setor produtivo (0,8%) e os 
bens intermediários: insumos 
industrializados usados no setor 
produtivo (0,4%).

O recuo de 0,1% na produ-
ção industrial em novembro 
ante outubro foi resultado de 
uma redução em 11 dos 26 ra-
mos pesquisados.

A indústria brasileira chegou 
a novembro de 2022 operando 
2,2% aquém do nível de feve-
reiro de 2020: apenas dez das 
26 atividades investigadas estão 
em patamar superior ao pré-cri-
se sanitária.

Mercado projeta inflação menor para 2023
A inflação deve fechar o ano 

próxima a 5,9%, considerando 
a prévia da inflação oficial, cal-
culada pelo IBGE e divulgada 
na sexta-feira (23). Em 2023, 
a inflação deve ser menor. Por 
exemplo, o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada prevê uma 
inflação de 4,9%, enquanto o re-
latório Focus, do Banco Central, 
projeta um índice de 5,17%. Ou 
seja, a tendência captada no mo-
mento é de continuidade do pro-
cesso de desinflação da econo-
mia brasileira, iniciado em mea-

dos do ano de 2022. Em 2022, a 
economia mundial e a brasileira 
sofreram os reveses provocados 
pela pandemia de Covid-19 e 
pelo conflito Rússia-Ucrânia.

A interrupção na produção e 
as restrições à mobilidade oca-
sionadas pela pandemia desfize-
ram cadeias produtivas e enca-
receram bens e serviços, como 
os aparelhos eletroeletrônicos 
– que tiveram sua demanda 
aumentada, dado o isolamento 
social - ou os transportes, pelo 
fechamento, por exemplo, de 

portos e aeroportos na China. 
A guerra da Ucrânia elevou os 
preços dos alimentos, já que o 
país é um grande produtor de 
grãos; e dos combustíveis, vale 
lembrar que a Rússia está entre 
os maiores produtores mundiais 
de petróleo.

No Brasil, o combate à in-
flação levou o Banco Central a 
iniciar um ciclo intenso de au-
mento da taxa básica de juros, 
que saltou de 2,0% ao ano, em 
janeiro de 2021, em um momen-
to grave da pandemia.

FGV: Indicador Antecedente 
de Emprego sobe 1,6 ponto 
em dezembro, a 74,7 pontos

O Indicador Antecedente 
de Emprego (IAEmp) subiu 
1,6 ponto na passagem de no-
vembro para dezembro, para 
74,7 pontos, após dois meses 
de quedas, informou a FGV 
ontem, 5. Em médias móveis 
trimestrais, o IAEmp recuou 
3,0 pontos.

Apesar da melhora em de-
zembro, o IAEmp terminou o 
ano com saldo negativo de 
7,1 pontos. Em dezembro de 
2021, o IAEmp estava em 
81,8 pontos.

“O IAEmp voltou a subir 
em dezembro, mas é preciso 
de cautela para interpretar 
esse resultado. A alta desse 
mês compensa apenas cerca 
de 15% do que foi perdido 
nos meses anteriores e o ano 
encerra com viés negativo 
com o resultado do último 
trimestre.

O patamar baixo do in-
dicador se mantém e parece 

refletir o cenário macroeco-
nômico negativo e desafiador 
para o ano de 2023.

Com a expectativa de uma 
desaceleração da economia, o 
mercado de trabalho tende a 
reagir de maneira negativa e 
dificilmente voltará, no curto 
prazo, à trajetória ascenden-
te que teve em parte do ano 
de 2022”, avaliou Rodolpho 
Tobler, economista do Insti-
tuto Brasileiro de Economia 
da FGV (Ibre/FGV), em nota 
oficial.

O IAEmp sugere expec-
tativa de geração de vagas 
adiante, quanto maior o pata-
mar, mais satisfatório o resul-
tado. O indicador é formado 
por uma combinação de sé-
ries extraídas das Sondagens 
da Indústria, de Serviços e do 
Consumidor, todas apuradas 
pela FGV. O objetivo é an-
tecipar os rumos do mercado 
de trabalho no País.

Vendas de veículos novos acumulam queda 
de 0,7% em 2022, mostra Fenabrave

Ao mostrar em dezembro o 
maior volume em um mês dos 
últimos dois anos, o mercado 
de veículos praticamente repe-
tiu no balanço final de 2022 o 
resultado do ano anterior. En-
tre carros de passeio, utilitários 
leves, caminhões e ônibus, 2,1 
milhões de unidades foram ven-
didas no País, o que represen-
ta uma leve queda de 0,7% na 
comparação com 2021. O levan-
tamento foi divulgado ontem, 
5, pela Fenabrave. Abaixo das 
expectativas no início do ano, 
quando as projeções de monta-
doras e revendedores eram de 
crescimento entre 4,6% e 8,5%, 
o desempenho mostra que o se-
tor segue em mais de 600 mil 
veículos distante do nível de an-
tes da pandemia.

Em 2019, as vendas de veí-
culos no Brasil somaram 2,79 
milhões de unidades.

A escassez de componentes 
eletrônicos no mundo, levan-
do a paradas de produção e, 
consequentemente, limitação 
de oferta nas concessionárias, 

principalmente no primeiro se-
mestre, impediu resultado me-
lhor no ano. Mas com a melhora 
no abastecimento de peças nos 
últimos meses, as montadoras 
conseguiram produzir com me-
nos interrupções, permitindo ao 
mercado exibir na última foto 

de 2022 o maior número de veí-
culos vendidos em um mês des-
de dezembro de 2020 (244 mil).

Foram comercializadas 
216,9 mil unidades no mês pas-
sado, alta de 4,8% na compara-
ção com igual período de 2021 e 
de 6,3% frente a novembro.

Contribuiu a esse crescimen-
to a corrida de transportadores 
antes da mudança nos preços 
dos caminhões por conta do 
aperto, na virada do ano, dos li-
mites de emissões, o que exigiu 
uma atualização tecnológica dos 
motores a diesel.
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No ano passado foram comercializadas 216,9 mil unidades no mês passado, alta 
de 4,8% na comparação com igual período de 2021 e de 6,3% frente a novembro.

SINDICATO DE RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO - CNPJ 17.090.637/0001-19
EDITAL DE COMUNICAÇÃO E CIENTIFICAÇÃO À CATEGORIA ACERCA DO PROCESSO ELEITORAL DO SINDRESBAR (COMPÊNDIO ELEITORAL)

Pelo presente edital, ficam comunicados e cientificados os senhores empresários representantes legais das empresas integrantes da categoria patronal de restaurantes,
bares, churrascarias, cantinas, lanchonetes, pizzarias, cafés, confeitarias, leiterias, sorveterias, salsicharias, cervejarias, buffets e demais membros da gastronomia e
similares, estabelecidos em sua base territorial (São Paulo, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Atibaia, Biritiba Mirim, Bom Jesus dos Perdões, Brás Cubas, Arujá, Caieiras,
Cabreúva, Cotia, Embu das Artes, Embu Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Itaquaquecetuba, Juquitiba, Mairiporã, Mogi das Cruzes,
Nazaré Paulista, Poá, Salesópolis, Suzano, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista), acerca do andamento do PROCESSO ELEITORAL DO SINDRESBAR (COMPÊNDIO
ELEITORAL), até o dia 6 de janeiro de 2023, como segue abaixo: 1) No dia 25 de março de 2022, por ocasião da assembleia geral extraordinária do SINDRESBAR (convocada
nos termos de edital publicado em 18 de março de 2022), o presidente do SINDRESBAR, Sr. Wilson Luiz Pinto, comunicou a todos o convite efetuado ao Dr. Rafael Edson
Pugliese Ribeiro, desembargador aposentado do TRT-2, para presidir o processo eleitoral da entidade; 2) No dia 1º de julho de 2022, o secretário geral do SINDRESBAR,
Sr. Erondy Andrade de Oliveira, comunicou ao presidente do SINDRESBAR que as eleições sindicais deveriam ser realizadas entre 02/09/2022 e 30/01/2023, considerando
o encerramento do mandato da atual diretoria previsto para 1º de março de 2023; 3) Conforme ata de reunião da diretoria da entidade, realizada em 16 de novembro de 2022,
o nome do Dr. Rafael Edson Pugliese Ribeiro foi ratificado pelos diretores do SINDRESBAR, para presidir o processo eleitoral do sindicato; 4) No dia1º de dezembro de
2022, foi publicado Edital Convocatório das eleições, para o dia 30 de janeiro de 2023, das 8h às 14h, na sede do SINDRESBAR, no Largo do Arouche, 290, 1º andar, República,
São Paulo. Foram convocadas as empresas associadas contribuintes efetivas para participarem das eleições, visando a composição da Diretoria, Conselho Fiscal e
Delegados no Conselho de Representantes da Federação da categoria econômica, com membros efetivos e suplentes. De acordo com o estatuto social do SINDRESBAR,
as chapas deveriam ser registradas na Secretaria da entidade, no prazo de 10 dias a contar da publicação do Edital Convocatório; 5) Nodia 1º de dezembro de 2022, foi
endereçada ao presidente do processo eleitoral requerimento de registro de chapa, encabeçada e assinada pelo atual presidente do sindicato, Sr. Wilson Luiz Pinto, para
concorrer às eleições para Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados no Conselho de Representantes da Federação da categoria econômica, para o período 2023/2029,
composta pelo total de 20 membros, sendo 7 membros para a diretoria executiva, 7 membros para a diretoria suplente, 3 membros para o conselho fiscal efetivo, 3 membros
para o conselho fiscal suplente, além de 4 membros como delegados junto ao conselho de representantes da FHORESP; 6) Em 2 dedezembro de 2022, foi expedido pelo
presidente do processo eleitoral RECIBO DE ENTREGA E DEFERIMENTO DE PEDIDO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA E DOCUMENTAÇÃO DOS CANDIDATOS,
relativo à chapa inscrita no dia 1º de dezembro de 2022 (cf. item 5, deste edital). Neste documento, o presidente do processo eleitoral declarou que a documentação da chapa
foi “devidamente examinada, tendo sido constatado que as empresas são constituídas há mais de dois anos, que os empresários representantes figuram como sócios há mais
de dois anos, e que as empresas candidatas são filiadas há mais de seis meses. Estando tudo de acordo com os preceitos estatutários, o pedido de registro da chapa foi
DEFERIDO, e como tal a chapa concorrerá ao certame eleitoral sob o número 1, nos termos do art. 19, § 2º, do Estatuto. 7) O Sr. Wilson Luiz Pinto, na qualidade de representante
da chapa, sócio da empresa Ao Bar Guanabara Restaurante Ltda, foi comunicado do deferimento do pedido de registro da chapa para concorrer às eleições sob o número
1 (Chapa 1), no dia 2 de dezembro de 2022; 8) No mesmo dia 2 de dezembro de 2022, o presidente do processo eleitoral determinou que fosse afixado banner ou comunicado
no site da entidade, contendo as datas e horários de realização das eleições sindicais;9)Em 5 de dezembro de 2022, foi apresentada em cartório notificação extrajudicial
endereçada à empresa Goulart Rotisserie Ltda., nas pessoas dos seus sócios Sebastião Antunes Duarte e Juliana Ferreira Antunes Duarte, comunicando-os da publicação
do edital convocatório das eleições sindicais, com abertura de prazo para inscrição de chapas. Nessa notificação, a sócia Juliana Ferreira Antunes Duarte foi ainda cientificada
de que o seu sócio, Sebastião Antunes Duarte, já havia inscrito a empresa Goulart Rotisserie Ltda. para concorrer à eleição pela Chapa 1, da situação, de forma que a associada
GOULART não poderia concorrer em posições antagônicas, sendo candidata a uma Diretoria e, concomitantemente, candidata à presidência, internalizando, para dentro
da entidade sindical, a divergência societária que parece existir entre os sócios da empresa (sr. Sebastião, subscrevendo candidatura à Diretoria, e a filha dele, sra. Juliana,
subscrevendo candidatura à Presidência); 10) No dia 6 de dezembro de 2022, a Secretaria do SINDRESBAR constatou que uma pessoa de nome José Feitoza compareceu
na portaria do sindicato e, de forma confusa e atabalhoada, solicitou ao porteiro da entidade, Sr. Giovanni, a entrega do que segundo ele seria uma “lista de presença” do
sindicato ou de seus associados. Ao receber essa informação, o presidente do Sindicatosolicitou à Secretaria que determinem aos porteiros que, em casos como esse,
encaminhem a pessoa para a própria Secretaria da entidade, onde dúvidas e informações poderão ser melhor esclarecidas pelos encarregados do departamento, acrescentando
que não é função da portaria resolver ou responder questões pertinentes ao estatuto social da entidade ou de seu processo eleitoral; 11)No dia 12 de dezembro, a mesma
Sra. Juliana Ferreira Antunes Duarte protocolou requerimento dirigido aos presidentes do SINDRESBAR e do processo eleitoral, a fim de registrar chapa, denominada
RENOVAÇÃO, por ela encabeçada, que pretendia concorrer à presidência pela empresa Goulart Rotisserie Ltda. Solicitou no seu requerimento que qualquer intimação
ou comunicado fosse dirigido ao endereço de e-mail juduarte@uol.com.br. No mesmo dia 12 de dezembro, compareceu no sindicato um senhor de nome Henrique Massa
Santesso, se dizendo representante da empresa Goulart Rotisserie Ltda., tendo sido recebido pelo presidente do SINDRESBAR. Tal como da ocorrência descrita no item
6, o Sr. Henrique solicitou, de forma confusa, a entrega de “lista de presença”. Segundo relato do presidente, o referido senhor foi esclarecido que inexiste tal documento
denominado “lista de presença” e que os demais documentos sindicais ficam à disposição dos associados na Secretaria para consulta, não podendo ser entregues ao
solicitante, com base inclusive em orientações da própria sócia da empresa Goulart Rotisserie Ltda. Sra. Juliana Ferreira Antunes Duarte, que foi advogada do SINDRESBAR,
por conta da LGPD. Demais disso, segundo relato do presidente do Sindicato, que recebeu o Sr. Henrique, a este último foi esclarecido que a Goulart Rotisserie Ltda. já
dispunha de toda a documentação do sindicato, uma vez que o seu sócio Sebastião Antunes Duarte é diretor tesoureiro do SINDRESBAR, além de candidato à reeleição;
12)Em 14 de dezembro de 2022, à Sra, Juliana Ferreira Antunes Duarte foi encaminhado e-mail, para o endereço por ela indicado (juduarte@uol.com.br), comunicando-a
do INDEFERIMENTO do pedido de registro da Chapa RENOVAÇÃO, nos termos de decisão de lavra do presidente do processo eleitoral, que o considerou inexistente. A
decisão asseverou que a empresa Goulart Rotisserie Ltda. “não pode ser candidata ao cargo de Presidente e de Delegada Efetiva no Conselho de Representantes
da FHORESP pela Chapa RENOVAÇÃO, uma vez que a mesma empresa já foi inscrita na Chapa 1, concorrendo à reeleição pelos cargos de Diretor-Tesoureiro
e Delegado Efetivo no Conselho de Representantes da FHORESP. A Chapa 1 foi registrada em 1º de dezembro de 2022, e a ficha de qualificação da empresa Goulart
Rotisserie Ltda. foi assinada pelo sócio-administrador Sebastião Antunes Duarte, inscrito no CPF sob o nº 030.286.748-15. Logo, a empresa Goulart Rotisserie Ltda. não pode
concorrer em duas chapas ao mesmo tempo, integrando tanto a Chapa 1, de situação, quanto a Chapa RENOVAÇÃO, de oposição.”Além disso, a referida Chapa RENOVAÇÃO
listava empresas não filiadas ao sindicato, constituídas há menos de dois anos ou representadas por empresários com menos de dois anos de atividade no setor e até mesmo
empresas não pertencentes ao segmento de restaurantes, bares e similares. A decisão que indeferiu o registro da chapa foi encaminhada, com A.R., a todos os integrantes
da chamada Chapa RENOVAÇÃO; 13)Em 14 de dezembro de 2022, após o indeferimento do pedido de registro da Chapa RENOVAÇÃO, foi lavrada ATA DE ENCERRAMENTO
DO PRAZO PARA REGISTRO DE CHAPAS E CERTIFICAÇÃO DAS CHAPAS REGISTRADAS PARA CONCORRER AO PLEITO DO SINDICATO DE RESTAURANTES,
BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, PARA O MANDATO 2023/2029. A ata de lavra do presidente do processo eleitoral atestou a efetivação do registro regular de uma
única chapa para concorrer ao pleito eleitoral da entidade em 30/01/23, a qual será relacionada como CHAPA 1. 14) No dia 15 de dezembro de 2022, foi publicado Edital
relacionando o registro da Chapa 1 para concorrer às eleições do SINDRESBAR marcadas para 30/01/23, nos termos dos artigos 19, § 2º e 24, do Estatuto Social. Esta única
chapa, regularmente inscrita, é composta dos seguintes empresários a seguir relacionados: Diretoria executiva: Presidente: Wilson Luiz Pinto (Ao Bar Guanabara
Restaurante Ltda.); Vice-Presidente: Elinei Anderson Jorge Feniar (Nova Corá Lanches Ltda.); Vice-Presidente para Assuntos de Restaurantes: Fabio Maluf Tognola
(R2MP Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.); Vice-Presidente para Assuntos de Pizzarias: Antonio Carlos de Toledo (Confraternizações Margherita Ltda.); Secretário-
Geral: Erondy Andrade de Oliveira (Pizzaria e Lanchonete Recanto Boiadeiro Ltda.); Diretor Tesoureiro: Sebastião Antunes Duarte (Goulart Rotisserie Ltda.); Diretor
de Relações Sociais: Raphael Bottura (Monte Pascoal Comércio de Alimentos Eireli); Suplente de Diretoria: Rafael Lopes Moreira Martins (Giiro Restaurante Ltda.);
Suplente de Diretoria: Marcelo dos Santos Mutri (Dinamite Itaim Choperia Ltda.); Suplente de Diretoria: Gabriel Veiga Dias da Silva (Bar Charles Edward & Ltda.); Suplente
de Diretoria: Fábio João Alves Lelis (Restaurante Lellis Trattoria Ltda.); Suplente de Diretoria: Rodrigo Giuliani Cruz Lima (RJR Gastronomia Eventos Ltda.); Suplente
de Diretoria: Jorge Luiz Coelho Torres (GCE Comércio de Alimentos Ltda.); Suplente de Diretoria: Sergio dos Santos Antonio Filho (Veri Alimentos Eireli); Conselho
Fiscal:Titular: Rodrigo Girotto Lino (Driggo Restaurante Ltda.); Titular: Paulo César Vidal Garcia Pavan (Brimo - Fast Food e Bebidas Ltda.); Titular: Matheus Girotto
Lino (Marrma Restaurante Ltda.); Suplente: Paulo Afonso Paulillo (Bolinha Restaurante Ltda.); Suplente: RyuzoNishimura (RyuzoNishimura Gastronomia Japonesa
Ltda.); Suplente: Roberto Vicente Frizzo (Lanches Frevo Ltda.); Delegados no Conselho de Representantes da Federação da categoria econômica:Efetivo: Wilson
Luiz Pinto (Ao Bar Guanabara Restaurante Ltda.); Efetivo: Sebastião Antunes Duarte (Goulart Rotisserie Ltda.); Suplente: Elinei Anderson Jorge Feniar (Nova Corá
Lanches Ltda.); Suplente: Rafael Lopes Moreira Martins (Giiro Restaurante Ltda.); 15) Ainda no dia 15 de dezembro de 2022, o presidente do processo eleitoral aprovou
o Modelo do Impresso Credencial para o exercício do voto por pessoa credenciada de empresa associada contribuinte efetiva do SINDRESBAR; 16) Em 16 de dezembro
de 2022, o presidente do processo eleitoral, após o término do expediente no sindicato, lavrou ATA DE ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE CHAPAS
REGISTRADAS PARA CONCORRER AO PLEITO ELEITORAL DO SINDICATO DE RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, PARA O MANDATO
2023/2029, tendo sido certificado que a documentação relativa à Chapa 1 esteve o tempo todo à disposição dos interessados na Secretaria da entidade; 17) Em 19 de dezembro
de 2022, foi lavrada ATA COM CERTIFICAÇÃO DE NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO DE CHAPA
DENOMINADA RENOVAÇÃO, QUE VISAVA CONCORRER NAS ELEIÇÕES DO SINDICATO DE RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, PARA
O MANDATO 2023/2029. Neste mesmo dia, 19 de dezembro, considerando o decurso do prazo estatutário para impugnação da Chapa 1, os documentos respectivos desta
chapa se tornaram os únicos aptosa integrar o COMPÊNDIO ELEITORAL; 18) No dia 20 de dezembro de 2022, sobreveio recurso, intempestivo, da Chapa RENOVAÇÃO,
subscrito pela Sra. Juliana Ferreira Antunes Duarte, candidata à presidência pela referida chapa, pleiteando a reconsideração da decisão que havia indeferido o registro da
chapa por ela encabeçada. O recurso fora dirigido aos presidentes do SINDRESBAR, do processo eleitoral e à diretoria da entidade; 19) Em 22 de dezembro de 2022,o Parecer
Decisório dos presidentes do SINDRESBAR e do processo eleitoral pela rejeição do recurso da Chapa RENOVAÇÃOfoi submetido à aprovação da diretoria do SINDRESBAR,
tendo sido o texto aprovado por unanimidade. Da ata de reunião de diretoria, colhe-se ainda a declaração do diretor tesoureiro, Sebastião Antunes Duarte: “Asseverou o Diretor
Tesoureiro do SINDRESBAR, Sebastião Antunes Duarte, que é sócio de Juliana Ferreira Antunes Duarte na empresa GOULART ROTISSERIE LTDA, empresa esta que
é por ele, Sebastião, representada na diretoria do SINDRESBAR desde a fundação da entidade. Disse ainda que sua sócia Juliana tinha ciência, bem antes da convocação
das eleições, de que ele, Sebastião, pretendia candidatar-se à reeleição, o que de fato fez no mesmo dia da publicação do respectivo edital, em 1º de dezembro de 2022, quando,
representando a empresa GOULART ROTISSERIE LTDA., assinou a ficha de inscrição para concorrer novamente ao cargo de Diretor Tesoureiro. Continuou, Sebastião,
dizendo que, tal como bem sustentado nas razões de indeferimento da inscrição da Chapa RENOVAÇÃO e no Parecer ora aprovado, não há o menor cabimento da mesma
empresa (GOULART ROTISSERIE LTDA.) concorrer nas mesmas eleições pela situação e pela oposição. Assim, a Chapa RENOVAÇÃO inscrita por sua sócia Juliana em
momento bem posterior (no último dia do prazo de inscrição), na qual ela, pela mesma empresa (GOULART ROTISSERIE LTDA.), pretendia candidatar-se à presidência do
SINDRESBAR, liderando a chapa, não tinha, como efetivamente não tem, a menor condição de subsistir, pois UMA ASSOCIADA NÃO TEM O DIREITO DE ARTICULAR
DUAS CANDIDATURAS, NEM TEM DIREITO A EXERCER DOIS VOTOS NO PLEITO ELEITORAL, além das outras inúmeras irregularidades apontadas no bem lançado
Parecer, ora aprovado. No mais, o Diretor Sebastião confirma que no dia 14 de dezembro de 2022, em nome da empresa da qual é sócio, recebeu o resultado do indeferimento
da inscrição da Chapa RENOVAÇÃO.” Esclarece-se que apesar de intempestivo, o recurso interposto pela Sra. Juliana Antunes foi analisado quanto ao mérito, tendo
concluído o Parecer Decisório pela insubsistência das razões recursais, acrescido ao fato de que uma das empresas (Maria Linguiça) da assim chamada Chapa Renovação
está com suas atividades encerradas. Ao endereço de e-mail juduarte@uol.com.br foram enviados, no dia 22 de dezembro de 2022: (a) o Parecer Decisório pelo desprovimento
do recurso; (b) ata de reunião da diretoria aprovando o Parecer Decisório; e (c) cópia da inscrição da empresa Goulart Rotisserie Ltda., para concorrer ao cargo de Diretor
Tesoureiro, assinada pelo sócio da empresa, Sebastião Antunes Duarte, em 1º de dezembro de 2022. 20) No dia 22 de dezembro de2022, o SINDRESBAR foi citado para
responder ao processo 1137732-31.2022.8.26.0100, de autoria de José Feitoza Carlos Neto Me, em trâmite perante a 16ª Vara Cível de São Paulo. O Sr. José Feitoza,
representado neste processo por advogada que usualmente representa os interesses da Sra. Juliana Ferreira Antunes Duarte, é o mesmo que no dia 6 de dezembro de 2022,
compareceu na sede do SINDRESBAR para exigir a entrega de documentos, que ele mal sabia quais seriam. De toda forma, todos os documentos do regular Processo
Eleitoral se encontram em ordem e corretamente classificados, dando sustentação a todos os atos já praticados, com total transparência; 21) Em 26 de dezembro de 2022,
a empresa Goulart Rotisserie Ltda., ajuizou perante o plantão da Justiça Estadual de São Paulo Ação de Exibição de Documentos contra o SINDRESBAR, tendo sido o sindicato
intimado da decisão liminar no mesmo dia 26 de dezembro, a qual determinava a exibição da: (a)  lista do quadro de associados; e (b) cópia do protocolo realizado em 01.12.2022
da chapa concorrente e respectivos documentos. A intimação foi promovida pela própria Juliana Antunes Duarte que compareceu ao sindicato no mesmo dia, tendo sido a
ela transmitido verbalmente que a decisão liminar seria imediatamente cumprida com a juntada aos autos judiciais dos documentos requeridos.Ainda lhe foi esclarecido que,
em razão do término do prazo para oposição da Chapa 1, não havia mais necessidade da permanência dos documentos da referida chapa na secretaria do sindicato. A intimação
foi remetida ao presidente do Sindicato, que determinou a constituição de advogado para responder ao processo e que ainda este profissional observasse o quanto segue:
i. a juntada de substabelecimento (com reservas de iguais poderes) para que o presidente do processo eleitoral pudesse acompanhar o feito; ii. que a decisão fosse embargada
de declaração em razão da incompetência absoluta da justiça estadual para processar e julgar aquela demanda; e iii. a juntada de todos os documentos exigidos pela r. decisão,
reiterando-se que eles já eram de conhecimento da própria autora (empresa Goulart Rotisserie Ltda), representada na diretoria do SINDRESBAR pelo sócio Sebastião
Antunes Duarte. 22) No dia 27 de dezembro de 2022, essa determinação do presidente do Sindicato foi integralmente cumprida; 23) No mesmo dia 27 de dezembro, o diretor
tesoureiro da entidade e sócio administrador da empresa Goulart Rotisserie Ltda., Sebastião Antunes Duarte declarou em ata notarial que, no dia 1º de dezembro de 2022,
inscreveu essa empresa (Goulart), por intermédio dele (Sebastião), para concorrer à reeleição ao mesmo cargo ocupado atualmente (Diretor Tesoureiro do SINDRESBAR).
Na ata notarial, constam ainda as seguintes declarações: “Que a empresa GOULART ROTISSERIE LTDA, por intermédio do seu sócio e ora signatário, Sebastião Antunes
Duarte, no exercício da direção da tesouraria do SINDRESBAR, é a responsável pela manutenção e organização da lista de associados da entidade, cabendo-lhe
inclusive expedir as respectivas certidões negativas de débitos. Que, por óbvio, a empresa GOULART sempre teve e tem pleno acesso à lista de associados do sindicato.Que
a empresa GOULART ROTISSERIE LTDA, por intermédio do seu sócio e ora signatário, Sebastião Antunes Duarte, no exercício da direção da tesouraria do SINDRESBAR,
pode assegurar que a lista de associados do SINDRESBAR se encontra, desde o dia 1º dezembro de 2022, à disposição para consulta de todos os associados
do SINDRESBAR na secretaria da entidade, mesmo porque a determinação de disponibilização para exame da lista partiu da direção de tesouraria, ocupada pela própria
GOULART.Que a empresa GOULART ROTISSERIE LTDA, por intermédio do seu sócio e ora signatário, Sebastião Antunes Duarte, esclarece que, desde a edição da Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD), a lista de associados deve permanecer na secretaria do sindicato para consulta dos associados, nos exatos termos do artigo 6º do
Estatuto Social do SINDRESBAR. A lista apenas não é encaminhada ou enviada indistintamente por força da LGPD, do estatuto etambém em razão de orientação jurídica da
sócia da GOULART, Dra. Juliana Ferreira Antunes Duarte, que, até o início de 2021, era advogada do SINDRESBAR.”24) No dia 29 de dezembro de 2022, a secretaria do
SINDRESBAR consolidou a lista de associados contribuintes efetivos aptos a votar até o dia 30 de dezembro de 2022, data limite para as empresas, nos termos do artigo 16, “e”,
do estatuto social quitarem suas obrigações referentes às contribuições associativas mensais e sindicais. A providência estava de acordo com o artigo 16, além de estarem quites
com as contribuições associativas mensais e sindicais até 30 dias antes da eleição, o eleitor necessita estar em pleno gozo de seus direitos associativos, ter seu representante
no mínimo 18 anos de idade, ser a empresa contribuinte efetiva associada do sindicato há mais de 6 meses e ter a empresa da categoria mais de 2 anos no exercício efetivo da
categoria econômica na base territorial do SINDRESBAR. A secretaria entrou em contato com o Sr. Sebastião Duarte (tesoureiro) para que ele autorizasse a expedição das
certidões negativas de todas as empresas que estivessem quites com suas obrigações referentes às contribuições associativas mensais e sindicais até o dia 30 de dezembro
de 2022. A lista consolidada e ajustada das empresas associadas contribuintes efetivas deveria ser disponibilizada para consulta na secretaria da entidade no primeiro horário
do dia 2 de janeiro de 2023, em substituição à lista anterior que vinha sendo atualizada na medida em que as empresas regularizavam seus débitos. Por fim, considerou-se que,
a partir do dia 2 de janeiro de 2023, as empresas mesmo as que pagarem todas suas dívidas sindicais não mais poderiam ser consideradas eleitoras, de sorte que não integrariam
a lista de associadas contribuintes efetivas, que dessa data em diante, até o dia da eleição (30 de janeiro de 2023) seria definitiva; 25) No dia 2 de janeiro de 2023, o presidente
do processo eleitoral determinou à Secretaria do SINDRESBAR que informasse, por carta, todas as empresas associadas contribuintes efetivas sobre a data, hora e local das
eleições sindicais (30 de janeiro de 2023, das 8h às 14h, na sede do SINDRESBAR); 26) No dia 4 de janeiro de 2023, considerando a inscrição regular de apenas uma chapa,
o presidente do processo eleitoral determinou à secretaria do SINDRESBAR que entrasse em contato com o representante da Chapa 1, Wilson Luiz Pinto, para que ele indique,
até o dia 13 de janeiro de 2023, os integrantes da mesa apuradora, a ser constituída por 1 presidente, dois mesários e 1 suplente, de forma que a mesa coletora possa ser constituída
dentro do prazo previsto no artigo 33, do estatuto social; 27) Por meio do presente edital, o presidente do processo eleitoral faz saber que será instalada apenas uma mesa coletora
na sede central do SINDRESBAR e que no prazo e na forma exigidos pelo artigo 37 do estatuto socialhaverá a publicação de novo edital; 28) Após sua publicação, o presente
edital deverá serdivulgado no site do SINDRESBAR, junto aos editais eleitorais anteriormente publicados.

São Paulo, 6 de janeiro de 2023. Rafael Edson Pugliese Ribeiro, Presidente do Processo Eleitoral do SINDRESBAR.
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